
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNFJ: 05.257555/0001-37 - Rodovia PA 257 (Transiago). sln°, KM 01, Bairro Nova Jerusalém - CEP 68.170-000. 

PORTARIA N°061/2021 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021. 

INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JURUTI, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Exma. Sr'. LUCÍDIA BENITÁH DE ABREU BATISTA, Prefeita Municipal de Juruti, usando 

de suas atribuições legais. etc,.. 

RESOLVE: 

Art. 10  - INSTITUIR COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JURUTI, 
composta pelos seguintes membros: 

• COSME SOUSA FERREIRA - PRESIDENTE - CPL 

• KÁTIA VIDINHO DOS SANTOS - MEMBRO EFETIVO 

• FRANCISCO DE SOUSA COELHO - MEMBRO EFETIVO 

• SIMONE BENTES DE LIRA— MEMBRO SUPLENTE 

Art. 2°. A Comissão norteará seus trabalhos no que estabelece a Lei Federal n° 8.666/93, de 

21 de Junho de 1993, e alterações posteriores, além de outras normas pertinentes. 

Art. 31- Fica revogada a Portaria N° 005/2021 de 08 de Janeiro de 2021. 

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Juruti, em 26 de Fevereiro de 2021. 

vi 

LUCÍDIA BENITA 'E ABREU BATISTA 
Prefeita Municipal de Juruti 

Dado ciência e publicado nesta data. 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Juruti, em 26 de Fevereiro de 2021. 

icardo Augusto Panta de Farias 
;ecretário Municipal de Adm4nistraçào 

Decr -*-488I2021 

RICARDO AUGUSTO VANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 


